
PREFE]TURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/297/2025
Congonhas, 08 de setembro de 2025

Cámâra Muoicipal ds Conoonhas

riililltilil]ilililtffi llfl ilililililÍiifl tl
f RoTOCOLO GERAL 24221202s
Datà.09'09i2025, HoÍariot í 1:54

Legislativo
A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo Aditivo ao termo de Fomento

N'03/2024, que entre si Celebram o Município de Congonhas e o lnstituto de

Agricultura Orgânica - Origem - para ciência e controle.

Atenciosamente,

NAI}IAN
rrupe crnuo #âiH*
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7682688

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

pRTMEtRO TERMO ADIT|VO AO TERMO OE TOMENTO N". O3l2024 PARCERTA QUE Er,rrRE Sr CEtEERAM O MUNICÍP|O

DE CONGONHAS E O INSTITUTO DE AGRICUI.TURA ORGÂNCIA ORIGEM

Processo Administrativo ne. 1545-003/2024

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente Termo Aditivo tem como escopo a prorrogação da vigência para continuidade do proieto.

cúUsUtA SEGUNDA - DAvIGÊNCIA

O Íermo de Fomento ne 03/2024 tem sua vigência prorrogada para 31 de outubro de 2025.

CúUSUTATERCEIRÂ - DÀ RAnFIcAçÃo E PUBTICAçÃo

Ratificam-se todas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo, quê terá seu extrato publicado no

diário eletrônico do município, de acordo com o disposto no art. 38 da Lei Federal n.e 73.O1912OL4.

cúUsUI.A QUARTA - Do FoRo

As partes elegem o foro da Cor'arca de Congonhas, Estado de Minas cerais, para esclarecer as dúvidas de interpÍetação

que não possam ser resolvidas administrativamente.

E, por estarêm cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes fi.mam o presente instrumento

em 2 (duas) vias de iguâlteo. eforma.

Congonhas, 04 de setembro de 2025

Ramon Senra Coelho
Presidente ê OSC
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Pelo presente instrumento, o MUNICÍPlO DE CONGONHAS, inscrito no cNPJ sob o ne. 15.752.446/0001-02, com sede

na PÍaça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUNICíPlO, neste ato

representado por seu Prefeito, Andeíson Costa Cabido, inscrito no RG Ne M-4370328. e no CPF ne 813517426-15, e pela

Secíetária Munícipal de Meio Ambiente, João Luis Lobo Monteiro de Castro, portador do CPF 097.624.456-74 e a O

INSTITUTO DE AGRTCUTTURA ORGÂNICA ORIGÊM inscrito no CN ne.47.370.2741OO01-64, com sede na Estrada Rural

se São Thomé das Letras para Conceição do Rio Verde, KM 158, São Thomé das Letías, neste ato representado por seu

PÍesidente, Ramon Senra Coelho, portador do RG MG 11.980.796 e do CPF ne.09O.987.276-70, doravante denominada

OsC (Organização da Sociedade civil), resolvem celebrar este TERMO ADIÍIVO, com fundamento na Lei Federal ne.

13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e

condições abaixo descritas.
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Eletrônico, criado pela Lei munici 90or2o09 - ANo 1s I N" '076pal N' 2.
Congonhas, 5 de sêtembro de 2025 - Diário Oficial

NacionâllJade Estaco Civl Profissão

CPF ÊndeÍeço

Endereço

,ara o Íin especbl Cle requeíer perante â Previdéncia do Município de Côngonhâs - PREVCON, situada a Avenira Padre Leonardo no'12, Centro Congonhas -
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Êis6al - cF. PREVCON 0012025, podendo âSsinai O qUe fOr preCbo, receber e práticár os demah atos pará o drmp.imênto destê mandato'

.........,......, ..-.......-.....de...................,.........-.. de 2025.

Assinatuaa do Candidato
ANEXO IV

D^I l§TLaaDA

0rún02s
@09/2021 a 0949/2025

1uovm23 , 4Í}!I2O2S

:il19!t9i919.0..9.F.o..T.+,..............

uãrcnÂÇ^o 0o €01Ía!
ü§cÉç0Es
tpuÉuc^ÇÀoo REt ç^o Dos c{roD^Íos .91!19?9?? ..... ...

-0rl 0i2025 a O3/l 0/201!

O6r' 0/2025 á C?n0/!025
Oa/r012025. 09/10/2025

IMPUGNÀç(NS OA NSCRIçôES
:DEFÉSA oo CTÀDOAIO

ti!t*9_i.âtâ 9-Eç§..f9 .... ...:c UFÂ{HA c|os caNoD^To§

fÉ.ç.o.-"1g.rtt$ô,*j!+.iaü.-''-
:Pu3u9t9a9ooRE!!+!\99- ..-..............
ii.f f -2.g-i.a|j.riF.§Ell]tçag 9J. $9!lr-s99

úi;úÁÉç- - -

Código de Vàlidação: 1191t26

PRIÍÚERO TERXO ADITIVO AO TERMO OE FOHENTO N'. 03/202' PARCERIA OUE ENTRE SI CÉLEBRA}I O UNICIPIO DE CONGONHAS E O
INSTTTUTO OE AGRICULTURA ORGÂNCIA ORIGEITI

,rticipe§: O MUNICIPIO DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ §ob o n". 16.752.,146/0001-02, com sede ná piàF Presidente Kubits.fiek. '135. Centro,
)ngonhâs/Mc, repíesentado por sêu PÍeíeito, Andeísôn Costa Cabrdo, inscÍito no RG no. 4.370,328 e no CPF no. 813.617.42ê15, e pêlo SêcÍêtário Muniopâl de
)o AÍnbêntê, João Luis Lobo Monteiro de Cêstro, portador do CPF no. 097.62.1.46ê74 e o INSTITUTO OE AGnICULTURÂ ORGÂNICA ORIGEM, ínscÍito no
.lPJ sob o n". 41.310.27410@1{4, corn sede na Estradâ Rural oe Sáo Thomé das Letras parê Conc€ição do Rio Ve.de, KÀ.t 158. São Thomé das Letras,
)resentado por s€u Presidente, Ramon Senra Coelho, pôrtador do RG MG 11.980.796 e do CPF no. 090.987.27&70. Objeto: PronogaÉo da vigência parâ
ntnuadadê .l, projeto. Vigência: O Íermo de Fomênto no 03/2024 tem sua vigéncra prorÍogada para 31 de outubro dê 2025. Congonhas. 04 de setembro de
25. AndeÍson Costa Cábido, Prefeilo Municipel de Congonhas; Joáo Luis Lobo Moírleirc de Casbo. SecIeéno Municipai de Meio Ambiente; Ramon Senra
,êlho, Presidente do lnstituto de Agâculturâ Orgânicá Origem.
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